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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autatqüa Municipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSIT,{.R, solicitando implantação de sinalização,

por tachão, na Rua Vitoria, cruzâmento com a Avenida Cados Gomes, em frente ao tf 2.525,
no Bairro Parque São Paulo.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 18 de maio de 2022.

Vereadot

Justificação:

A presente indicação, tem poÍ objetivo a implantação de sinalização por tachão, no referido
cruzâmento, vez que mútos veículos tem eÍrcontÍam üficuldade pan acesso, poÍ se tratar de um
local com grande circulação de veículos.

Conforme disposto no artigo 24, do Cóügo de Trânsito Brasileiro - CTB, a competência
pata a implantação de sinalização de trânsito recai sobre os órgãos e entidades executivos de

trânsito dos municípios, no caso das vias utbanas.

Âinda, é de competência das entidades do Poder executivo de trânsito dos Municípios,
implantar, manteÍ e opeÍaÍ o sistema de sinalização, os dispositivos e os eqüpamentos de controle
viário, como é o caso da sinaüzação, pot tachão.

Âssim, é de suma importância a implantação de stnabzação pot tachão no referido local,
como medida de melhoranpaiÍ^ o tráfego local, bem como evitar acidentes e proporcionar maiot
segrüânça a todos os usuários.

Desta forma, considerando os âÍgumentos acima mencionados, apÍesentamos a Indicação
ao Poder Executivo, espetando, pois, contat com o Poder Executivo, em atendet essa a solicitação.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr,gov.br - e-mail:

admin@camaracascavel.pr,gov.br

!&"
..i


